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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 122, DE 10 DE ABRIL DE 2012(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, pelo art. 1°, § 6º, da Lei N° 12.096, de 24
de novembro de 2009 e pelo art. 4º,§ 5º, da Lei n° 12.409, de 25 de
maio de 2011, resolve:

Art. 1° Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e
pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, em ambos os casos
com recursos próprios.

§1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a R$ 227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete
bilhões de reais), sendo até R$ 224.000.000.000,00 (duzentos e vinte
e quatro bilhões de reais) aplicados diretamente pelo BNDES ou,
indiretamente, por agentes financeiros por este credenciados, em ope-
rações de financiamento destinadas à aquisição e produção de bens de
capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos relacionados, à
produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia
elétrica, projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos
de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e
produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e enge-
nharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam en-
cadeamentos e ganhos de produtividade e qualidade, e até R$
3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aplicados diretamente pela
FINEP em operações de financiamento destinadas exclusivamente à
inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de de-
zembro de 2013, observada a seguinte distribuição, beneficiários e
itens financiáveis:

I - Até R$ 54.800.000.000 (cinquenta e quatro bilhões e
oitocentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal,
para aquisição ou produção de ônibus, caminhões, chassis, caminhões
tratores, carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques (in-
cluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos;

II - Até R$ 11.700.000.000,00 (onze bilhões e setecentos
milhões de reais) em operações destinadas às pessoas físicas re-
sidentes e domiciliadas no país, empresários individuais, microem-
presas e empresas arrendadoras (desde que a arrendatária seja ca-
minhoneiro autônomo, empresário individual ou microempresa), do
segmento de transporte rodoviário de carga, para aquisição ou pro-
dução de caminhões, chassis, caminhões-tratores, carretas, cavalos-
mecânicos, reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques
e afins, carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de
rastreamento novos; seguro do bem e seguro prestamista;

III - Até R$ 110.900.000.000,00 (cento e dez bilhões e no-
vecentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal;
pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam
produtores rurais e para investimento no setor agropecuário) para
aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive agrí-
colas) e o capital de giro associado, com exceção daqueles citados
nos incisos "I" e "II" deste parágrafo, bem como para aquisição de
bens de capital nos termos do art. 9°-J da Resolução n° 2.827, de 30
de março de 2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola;

IV - Até R$ 22.900.000.000,00 (vinte e dois bilhões e no-
vecentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações do setor de bens de
capital, para produção de bens de capital destinados à exportação
(pré-embarque);

V - Até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) em
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede
e administração no Brasil, empresários individuais, associações e fun-
dações do setor de bens de consumo, para produção de bens de
consumo destinados à exportação (pré-embarque);

VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos
milhões de reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e
estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários in-
dividuais, associações e fundações que pretendam desenvolver pro-
jetos de inovação de natureza tecnológica que busquem o desen-
volvimento de produtos ou processos novos ou significativamente
aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e que envolvam
risco tecnológico e oportunidades de mercado;

VII - Até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos mi-
lhões de reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e
estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários in-
dividuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a ca-
pacidade para empreender atividades inovativas em caráter sistemá-
tico, compreendendo investimentos em capitais tangíveis, incluindo
infraestrutura física, e em capitais intangíveis; e

VIII - Até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais)
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com
sede e administração no Brasil, associações e fundações, ou res-
pectivo grupo econômico, quando for o caso, com receita operacional
bruta anual até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para
produção de bens de capital e bens de consumo destinados à ex-
portação (pré-embarque);

IX - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em
operações contratadas a partir de 1° de abril de 2011 e destinadas às
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no
Brasil, empresários individuais, associações, fundações, para aqui-
sição de peças, partes e componentes de fabricação nacional, bem
como de serviços tecnológicos, tais itens para incorporação em má-
quinas e equipamentos em fase de produção ou de desenvolvimen-
to;

X - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede
e administração no Brasil, empresários individuais, associações e fun-
dações, que pretendam desenvolver projetos: (i) de engenharia nos
setores de bens de capital, defesa, automotivo, aeronáutico, aeroes-
pacial, nuclear e na cadeia de fornecedores das indústrias de petróleo
e gás e naval; (ii) de inovação tecnológica que apresentem opor-
tunidade comprovada de mercado; e (iii) de investimento necessários
à absorção dos resultados do processo de inovação tecnológica;

XI - Até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em ope-
rações contratadas a partir de 1° de abril de 2011, destinadas às
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no
Brasil, empresários individuais, associações, fundações e pessoas ju-
rídicas de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Dis-
trito Federal, para produção ou aquisição de bens de informática e
automação, e o capital de giro associado, abrangidos pela Lei
8.248/2001, de 23.10.1991, que cumpram o Processo Produtivo Bá-
sico (PPB) e que sejam desenvolvidos no País de acordo com a
Portaria N° 950, de 12.12.2006, do Ministério da Ciência e Tec-
nologia.

XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos
milhões de reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e
estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários in-
dividuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a ca-
pacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em ca-
ráter sistemático, que resultem em ampliação da capacidade inovativa,
compreendendo investimentos em capitais tangíveis, incluindo in-
fraestrutura física, e em capitais intangíveis;

XIII - Até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) em
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede
e administração no Brasil, empresários individuais, associações e fun-
dações, para projetos de investimento destinados à constituição de
capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de
conhecimento e engenharia relativos a bens não produzidos no País e
que induzam encadeamentos e ganhos de produtividade e qualida-
de;

§2° Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1°, art.
1° desta Portaria, até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de
reais) serão utilizados em operações de financiamento contratadas a
partir de 1° de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus
elétricos, híbridos ou outros modelos com tração elétrica.

§3° Do total de recursos autorizado no inciso III do §1°, art.
1° desta Portaria, até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais)
serão para operações destinadas à produção ou aquisição de bens de
capital necessários ao desenvolvimento de projetos do setor de ener-
gia elétrica cuja potência instalada seja superior a 10.000 Me-
gawatts.

§4° Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1°,
art. 1° desta Portaria, até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui-
nhentos milhões de reais), considerados os recursos já utilizados pelo
Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Ala-
goas e Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Re-
construção do Estado do Rio de Janeiro, serão destinados a capital de
giro e investimento de sociedades empresariais, empresários indi-
viduais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores
rurais, localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que
tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade pública
decretados a partir de 1º de janeiro de 2010 e reconhecidos pelo
Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de
dezembro de 2010.

§5º Do total de recursos autorizados no inciso III do §1°, art.
1° desta Portaria, até R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de
reais) serão destinados a sociedades nacionais e estrangeiras, com
sede e administração no Brasil, associações e fundações, empresários
individuais e pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (des-
de que sejam produtores rurais e para investimento no setor agro-
pecuário), ou respectivo grupo econômico, quando for o caso, com
receita operacional bruta/renda anual ou anualizada de até R$
90.000.000,00 (noventa milhões de reais).

§6° As operações de que trata o §4° do art. 1° desta Portaria
poderão ser contratadas até 30 de junho de 2012.

§7° Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1°, art.
1° desta Portaria, até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos
milhões de reais) serão destinados a financiamentos diretos conce-
didos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali descritas.

§8° Os recursos autorizados no inciso XII do §1°, art. 1°
desta Portaria, serão integralmente destinados a financiamentos di-
retos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali
descritas.

§9° A partir de 16 de abril de 2012, os valores remanes-
centes dos limites totais autorizados para o BNDES nos incisos VI e
VII poderão ser utilizados entre si, bem como para os de que tratam
os itens (ii) e (iii) do inciso X.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, serão considerados os
financiamentos concedidos com observância das normas, limites e
demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 3º O valor das equalizações de taxas de juros de que
trata esta Portaria, em conformidade com a metodologia constante em
anexo, ficará limitado:

I - para operações diretas do BNDES: ao diferencial entre o
custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES, e
o encargo do mutuário final;

II - para operações indiretas do BNDES: ao diferencial entre
o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES e
do agente financeiro, e o encargo do mutuário final; e

III - para operações diretas da FINEP: ao diferencial entre o
custo da fonte de recursos acrescido da remuneração da FINEP, e o
encargo do mutuário final;

Art. 4º Quando os encargos cobrados do tomador final do
crédito excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos
custos administrativos e tributários, o BNDES e a FINEP deverão
recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice
que remunera a captação dos recursos.

Art. 5° Para efeito dos pagamentos da equalização pelo Te-
souro Nacional, o BNDES e a FINEP deverão apresentar:

I - mensalmente, os saldos médios diários das aplicações
(SMDA's) relativos às operações ao amparo desta Portaria verificados
no respectivo mês, em planilhas segregadas, considerando: (i) as
operações contratadas até 15 de abril de 2012 e; (ii) as operações
contratadas a partir de 16 de abril de 2012;

II - mensalmente, os montantes aplicados, por linha de fi-
nanciamento, em planilhas segregadas, considerando: (i) as operações
contratadas até 15 de abril de 2012 e; (ii) as operações contratadas a
partir de 16 de abril de 2012;

III - trimestralmente, a previsão de aplicação e de equa-
lização para os três semestres subseqüentes, por linha de financia-
mento, em planilhas segregadas, considerando: (i) as operações con-
tratadas até 15 de abril de 2012 e; (ii) as operações contratadas a
partir de 16 de abril de 2012;

IV - semestralmente, a cada pedido de equalização à Se-
cretaria do Tesouro Nacional, os valores das equalizações e os saldos
médios diários das aplicações (SMDA's) relativos às operações ao
amparo desta Portaria, verificados nos períodos de 1° de janeiro a 30
de junho e de 1° de julho a 31 de dezembro, de cada ano, acom-
panhados das correspondentes planilhas com a memória de cálculo do
valor de equalização apurado, da média geométrica das TJLP's, da
atualização, bem como da declaração de responsabilidade do próprio
BNDES ou da FINEP, conforme o caso, pela exatidão das infor-
mações relativas à aplicação dos recursos na finalidade a que se
destinam, em planilhas segregadas, considerando: (i) as operações
contratadas até 15 de abril de 2012 e; (ii) as operações contratadas a
partir de 16 de abril de 2012;

§1° As informações de que tratam os incisos I, II, III e IV
deste artigo deverão ser encaminhadas à Secretaria do Tesouro Na-
cional identificadas com base na mesma estratificação observada no
§1° do artigo 1° desta Portaria e deverão fazer referência à Portaria de
equalização a que se referem;

§2° Os valores das equalizações devidos no último dia do
período ao qual se refere o pagamento, nos termos desta Portaria,
serão atualizados até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Na-
cional.

§3° Os pagamentos das equalizações relativas aos saldos
médios diários das aplicações em operações de financiamento de que
trata esta Portaria podem ser prorrogados de acordo com as dis-
ponibilidades orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional.

§4° Os pagamentos das equalizações relativas aos saldos
médios diários das aplicações em operações de financiamento de que
trata esta Portaria, contratadas a partir de 16 de abril de 2012 serão
devidos após decorridos 24 meses do término de cada semestre de
apuração, e atualizados, desde o último dia do semestre de apuração
até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

Art. 6º Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 7º Caberá ao BNDES e à FINEP disponibilizar, sempre
que solicitados, informações relacionadas com a boa e regular apli-
cação dos recursos a que se refere esta Portaria, à Secretaria do
Tesouro Nacional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao Tri-
bunal de Contas da União - TCU e ao Banco Central do Brasil, para
fins de acompanhamento e fiscalização por parte dos referidos ór-
gãos.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 9º Fica revogada a Portaria n° 87, de 31 de março de
2 0 11 .

GUIDO MANTEGA

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
Cálculo da equalização apurada nos dias 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Apli-
cações em operações de financiamento de que trata esta Portaria, com
recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES ou da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, ve-
rificados nos períodos de 1° de janeiro a 30 de junho e 1° de julho a
31 de dezembro, respectivamente:
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b)Cálculo da média geométrica das TJLP's: c)Cálculo da atualização

Legenda:

EQL = Equalização apurada referente ao período de equalização;

SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equalização;

TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;

CF = Custo da fonte dos recursos, definido conforme tabela constante deste anexo;

TJLPMG = Média Geométrica das TJLP's do período de equalização, para os casos em que o custo da fonte dos recursos corresponder à TJLP;

n = Número de dias corridos do período de equalização;

S = Remuneração, definida conforme tabela constante deste anexo;

R = Taxa de juros para o mutuário final, definida conforme tabela constante deste anexo;

DAC = Número de dias do ano comercial (360);

N = Número de TJLP's vigentes no período de equalização;

TJLPα = TJLP's vigentes no período de equalização;

nα = Número de dias corridos referentes às TJLP's do período de equalização;

EQA = equalização apurada atualizada até o dia do pagamento;

TJLPβ = TJLP's vigentes no período de atualização;

Xβ = número de dias corridos referentes às TJLP's do período de atualização.

TABELA 1: CUSTO DA FONTE, REMUNERAÇÃO E ENCARGOS AO MUTUÁRIO FINAL PARA OPERAÇÕES CONTRATADAS ATÉ 30 DE JUNHO DE 2010

INCISO

(§ 1° do art.1º desta Portaria)

CF

Custo da Fonte dos Recursos

S

Remuneração

R

Encargos para o mutuário final

Operações Diretas Operações Indiretas

I TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente
financeiro;

7,0% a.a.

II e III TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente
financeiro;

4,5% a.a.

IV TJLP + 1,0%a.a. Até 4,8% para o BNDES; Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente
financeiro;

4,5% a.a.

V TJLP + 1,0%a.a. Até 5,3% para o BNDES; Até 2,3% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente
financeiro;

7,0% a.a.

VI 4,5% a.a. 0% a.a. Até 3,0% a.a. para o agente financeiro; 3,5% a.a.

VII TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES; Até 3,0% a.a. para o agente financeiro; 4,5% a.a.

TABELA 2: CUSTO DA FONTE, REMUNERAÇÃO E ENCARGOS AO MUTUÁRIO FINAL PARA OPERAÇÕES CONTRATADAS ENTRE 1º DE JULHO DE 2010 E 31 DE MARÇO DE 2011

INCISO

(§ 1° do art. 1º
desta Portaria)

CF

Custo da Fon-
te dos Recur-

sos

S

Remuneração

R

Encargos para o
mutuário final

Operações Diretas Operações Indiretas

I TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e;

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública Direta.

8,0% a.a.

II TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0%a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e;

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública Direta.

4,5% a.a.

III TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e;

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública Direta.

5,5% a.a.

IV TJLP +
1,0%a.a.

Até 4,8% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,5% a.a. para o BNDES, em financiamentos a Beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

5,5% a.a.

V TJLP +
1,0%a.a.

Até 5,3% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a Beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 2,3% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0%a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,3% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

8,0% a.a.

a) Cálculo da equalização:
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VI 4,5%a.a. 0% a.a. Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões.

3,5% a.a.

VII TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões.

4,5% a.a.

VIII TJLP Até 4% a.a para o BNDES Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro; 5,5% a.a.(bens de
capital) e 8,0%
a.a.(bens de consu-
mo)

TABELA 3: CUSTO DA FONTE, REMUNERAÇÃO E ENCARGOS AO MUTUÁRIO FINAL PARA OPERAÇÕES CONTRATADAS ENTRE 1º DE ABRIL DE 2011 E 15 DE ABRIL DE 2012.

A RT I G O / PA R Á G R A -
FO/INCISO

CF

Custo da Fonte
dos Recursos

S

Remuneração

R

Encargos para o mu-
tuário final

Operações Diretas Operações Indiretas

Inciso I do § 1° do art.
1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

10,0% a.a.

Inciso II do § 1° do art.
1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0%a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

7,0% a.a.

Inciso III do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 2,7% a.a. para o BNDES. Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro. 8,7% a.a.

Inciso IV do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP + 1,0%a.a. Até 4,8% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,5% a.a. para o BNDES, em financiamentos a Beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

7,0% a.a. (ROB/RA
até R$ 90 milhões) e

9,0% a.a. (ROB/RA
superior a R$ 90 mi-

lhões)

Inciso VI do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

4,0% a.a.

Inciso VII do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

5,0% a.a.

Inciso VIII do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 4% a.a para o BNDES Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro; 7,0% a.a.(bens de ca-
pital) e 8,0%

a.a.(bens de consu-
mo)

Inciso IX do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,0% a.a.

Inciso X do § 1° do art.
1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

7,0% a.a.

Inciso XI do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,0% a.a.

§ 2° do art. 1º desta
Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,0% a.a.

§ 3°e § 4° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,5% a.a.
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§ 5° do art. 1º desta
Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões.

6,5% a.a.

§ 7° do art. 1º desta
Portaria

TJLP + 1,0%a.a Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

4,0% a.a.

§ 8° do art. 1º desta
Portaria

TJLP + 1,0%a.a Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

5,0% a.a.

TABELA 4: CUSTO DA FONTE, REMUNERAÇÃO E ENCARGOS AO MUTUÁRIO FINAL PARA OPERAÇÕES CONTRATADAS A PARTIR DE 16 DE ABRIL DE 2012.

A RT I G O / PA R Á G R A -
FO/INCISO

CF

Custo da Fonte
dos Recursos

S

Remuneração

R

Encargos para o mu-
tuário final

Operações Diretas Operações Indiretas

Inciso I do § 1° do art.
1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

7,7% a.a.

Inciso II do § 1° do art.
1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0%a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,5% a.a.

Inciso III do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 2,7% a.a. para o BNDES. Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro. 7,3% a.a.

Inciso IV do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP + 1,0%a.a. Até 4,8% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,5% a.a. para o BNDES, em financiamentos a Beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

7,0% a.a. (ROB/RA
até R$ 90 milhões) e

9,0% a.a. (ROB/RA
superior a R$ 90 mi-

lhões)

Inciso VIII do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 4% a.a para o BNDES Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro; 7,0% a.a.(bens de
capital) e 8,0%

a.a.(bens de consu-
mo)

Inciso IX do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,0% a.a.

Inciso X do § 1° do art.
1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

6,5% a.a.

Inciso XI do § 1° do
art. 1º desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,0% a.a.

Inciso XIII do §1° do
art. 1° desta Portaria

TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anua-
lizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões.

5,0% a.a.

§ 2° do art. 1º desta
Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,0% a.a.

§ 3°e § 4° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

5,5% a.a.

§ 5° do art. 1º desta
Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões.

5,5% a.a.

§ 7° do art. 1º desta
Portaria

TJLP + 1,0%a.a Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

4,0% a.a.
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§ 8° do art. 1º desta
Portaria

TJLP + 1,0%a.a Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

5,0% a.a.

§9° do art. 1° desta
Portaria

TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

4,0% a.a.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 16-4-2012, Seção 1, págs. 26 a 30, com incorreção no original.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO Nº 2, DE 16 DE ABRIL DE 2012

Declara a competência da Procuradora da
Fazenda Nacional Dra. Maria Lúcia Per-
roni, no período compreendido entre
21/05/2011 e 01/08/2011, para realizar os
atos atribuídos ao seu cargo.

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso da competência outorgada
pelo Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, publicada no
D.O.U de 25 de junho de 2009 e das atribuições conferidas pela Lei
Complementar n° 73 de fevereiro de 1993, declara:

Art. 1º. Ficam convalidados quanto ao requisito da com-
petência os atos administrativos praticados pela Procuradora da Fa-
zenda Nacional Dra. Maria Lúcia Perroni no período entre 21/05/2011
a 01/08/2011, durante o qual exerceu função de fato diante de va-
cância do cargo por aposentadoria tardiamente notificada.

DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Carta-Circular nº 3.550, de 13-4-2012, publicada no DOU de 16-4-2012, Seção 1, página 33, proceder a seguinte
retificação:

"Art. 1º ...

Doc. 4303 Doc. 4313 Doc. 4343
Agências de Fomento 05.1.4.004-4 05.1.4.003-7 05.1.4.002-0
Associações de Poupança e Empréstimo 12.1.4.004-4 12.1.4.003-7 12.1.4.002-0
Bancos Comerciais 20.2.4.001-2 20.3.4.002-5 20.1.4.003-6
Bancos de Desenvolvimento 22.1.4.002-7 22.1.4.002-7 22.1.4.002-7
Bancos de Investimento 24.2.4.001-1 24.3.4.002-4 24.1.4.002-5
Bancos Múltiplos 26.2.4.001-9 26.3.4.002-9 26.1.4.003-0
Bancos de Câmbio 27.1.4.002-2 27.1.4.002-2 27.1.4.002-2
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social (BNDES)

28.0.4.002-8 28.0.4.002-8 28.0.4.002-8

Caixa Econômica Federal 38.0.4.003-2 38.0.4.003-2 38.0.4.003-2
Companhias Hipotecárias 39.1.4.003-4 39.1.4.003-4 39.1.4.003-4
Sociedades de Arrendamento Mercantil 77.1.4.002-7 77.1.4.002-7 77.1.4.002-7
Sociedades Corretoras de Títulos e Valores Mo-
biliários

79.1.4.002-5 79.1.4.002-5 79.1.4.002-5

Sociedades de Crédito, Financiamento e Inves-
timento

81.1.4.002-0 81.1.4.002-0 81.1.4.002-0

Sociedades de Crédito Imobiliário 83.1.4.002-8 83.1.4.002-8 83.1.4.002-8
Sociedades de Crédito ao Microempreendedor 84.1.4.001-0 84.1.4.001-0 84.1.4.001-0
Sociedades Distribuidoras de Títulos e Valores
Mobiliários

85.1.4.002-6 85.1.4.002-6 85.1.4.002-6"

Art. 2º. Não se compreende neste ato a avaliação do objeto,
conteúdo, forma, finalidade e mérito dos atos praticados pela Pro-
curadora da Fazenda Nacional Dra. Maria Lúcia Perroni no período
considerado, por impossibilidade de identificação específica e por-
menorizada de cada ato em razão da natureza das atribuições exer-
cidas.

MARIO AUGUSTO CARBONI

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RETIFICAÇÃO

Na alínea "a" do inciso I do art. 6º da Resolução nº 4.063, de
12 de abril de 2012, publicada no DOU de 16-4-2012, Seção 1, pág.
31, onde se lê:

"a) embarque das mercadorias ou faturamento dos serviços,
exceto para os desembolsos feitos a título de antecipação expres-
samente aprovada pelo Cofig, conforme os §§ 3º e 4º do art. 4º;"

leia-se:
"a) embarque das mercadorias ou faturamento dos serviços,

exceto para os desembolsos feitos a título de antecipação expres-
samente aprovada pelo Cofig, conforme os §§ 2º, 3º e 4º do art.
4º;"

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO Nº 520, DE 16 DE ABRIL DE 2012

Altera e acrescenta dispositivos à Instrução
CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 10 de abril de 2012, com fundamento no disposto no art.
8º, inciso I, 21 e 22, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
APROVOU a seguinte Instrução:

Art. 1º O art. 25 da Instrução CVM nº 480, de 7 de de-
zembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25 ...................................................
...................................................................
§ 1° ...........................................................
VI - declaração dos diretores de que reviram, discutiram e

concordam com as demonstrações financeiras;
VII - relatório anual resumido do comitê de auditoria, se

houver; e
VIII - em se tratando de securitizadora, demonstrações fi-

nanceiras relativas a cada um dos patrimônios separados, por emissão
de certificados de recebíveis em regime fiduciário.

..................................................................."(NR)

Art. 2° O Anexo 32-II da Instrução CVM n° 480, de 2009,
passa a vigorar com a redação proposta no Anexo desta Instrução.

Art. 3° Esta Instrução entra em vigor em 1º de julho de
2012, aplicando-se ao trimestre iniciado nesta data.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

ANEXO

Anexo 32-II
Art. 1º Os emissores que tenham como objeto a securitização

de créditos devem enviar à CVM por meio de sistema eletrônico
disponível na página da CVM na rede mundial de computadores o
seguinte informe trimestral, cumprindo o prazo de entrega dos for-
mulários de informações trimestrais - ITR e de demonstrações fi-
nanceiras padronizadas - DFP:

Competência: MM/AAAA

ESPECIFICAÇÕES¹
Valor mobiliário / emissão / séries

SALDO (R$) / IN-
FORMAÇÕES

1. Características gerais
1.1. Dados da operação
a. instituição de regime fiduciário
b. agente fiduciário

c. instituição(ões) custodiante(s) dos
créditos, se houver
d. segmento dos créditos vincula-
dos
i.agronegócio
ii. financeiro
iii. imobiliário - residencial
iv. imobiliário - comercial
v. outros (especificar)
e. valor de aquisição dos créditos
f. taxas médias e indexadores dos
créditos vinculados
g. duration2 da carteira de créditos
h. fórmula de cálculo da duration
i. existência de garantias ou coobri-
gação de companhia securitizadora?
(Em caso afirmativo, informar quais
e o valor ou nível de cobertura)
j. existência de garantias ou coobri-
gação de terceiros? (Em caso afir-
mativo, informar quais e o valor ou
nível de cobertura)
k. loan to value (LTV) médio da
carteira, quando aplicável
l. data de referência da atualização
do LTV
m. indicação dos devedores ou co-
obrigados que representem mais de
20% da carteira de créditos vincu-
lados à emissão de valores mobi-
liários
i. devedor ou coobrigado
ii. valor
1.2. Classes de valores mobiliários3

a. classe
b. quantidade
c. valor
d. taxas médias e indexadores dos
valores mobiliários
e. data de vencimento
f. classificação de risco, se houver
g. identificação da agência classi-
ficadora de risco, se houver
h. nível de subordinação
i. periodicidade de amortização dos
valores mobiliários
2. Informações financeiras selecio-

nadas por patrimônio separado4

2.1. Ativo (R$ ou R$ mil)
a. circulante
i. disponibilidades
ii. aplicações financeiras/TVM
iii. créditos vinculados
iv. outros ativos
b. não circulante
i. aplicações financeiras/TVM
ii. créditos vinculados
iii. outros ativos
2.2. Passivo (R$ ou R$ mil)
a. circulante
i. valores mobiliários emitidos
ii. outros passivos
b. não circulante
i. valores mobiliários emitidos
ii. outros passivos
2.3. Movimentação financeira (R$
ou R$ mil)
a. total de recebimentos
b. pagamentos de despesas e comis-
sões da securitização
c. pagamentos efetuados à classe sê-
nior
i. amortização do principal
ii. juros
d. pagamentos efetuados à classe
subordinada
i. amortização do principal
ii. juros
e. outros pagamentos e recebimen-
tos
f. suficiência/insuficiência de caixa
g. valor destinado aos valores mo-
biliários subordinados (prêmio de
subordinação)
h. valor destinado à securitizadora
i. valor destinado ou revertido do
fundo de despesa do patrimônio se-
parado
j. valor destinado ou revertido dos
fundos constituídos para reforço de
crédito ou de liquidez
k. outros (especificar)


